
N
Si:GEST

SCCMJARIADAGf.SfÀOP\Q.ICA
- DEURUOCA --

URUOCA-------1::!':: GOVERNO MUNICIPAL
l'ii'comissão Permanente de Licitação li \1 rtWV.I.IKl li \1 Rt-_<,;J.1. rro

1 \fl/lTOl'\11~"1ORr.1:111.\k

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0021803.2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021803.07-2022

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Uruoca-Ceará, por

intermédio da Pregoeira Oficial da Prefeitura e membros da equipe de apoio, nomeados pela

portaria n°. 017/2021 realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com

critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos do Decreto nº 10.024 de 20 de

setembro de 2019, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006, do Decreto n°. 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar

147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993, Lei Federal Nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei

10.406/2002) e as exigências estabelecidas neste Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A
HABILITAÇÃO: A PARTIR DO DIA 11 DE ABRIL DE 2022 AS 12:00 HORAS ATE DIA 26 DE
ABRIL DE 2022 AS 12:00 HORAS.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 26 DE ABRIL DE 2022 AS 14:00 HORAS.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 26 DE ABRIL AS 14:30 HORAS.

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil-BLL www.bllcompras.com

1. DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE
FARDAMENTO, EPI'S, MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTE, DESTINADOS AOS
AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE E AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS DO
MUNICIPIO DE URUOCA-CE. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste edital com as características descritas abaixo:

1.1. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do Lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento da Prefeitura para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS:

0901.10.301.0123.2.046-Manutenção do Programa de Atenção Básica;

0901.10.305.0123.2.054- Realização das Ações de Vigilância Epidemiológica.

ELEMENTO DE GASTO: 4.4.90.52.00- Equipamento e Material Permanente e 3.3.90.30.00
Material de Consumo.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e
Leilões.

3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.

3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Termo de adesão ao sistema ao Sistema de Pregão Eletrônico BLL- Bolsa de Licitações do
Brasil (ANEXO Ili)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil
(ANEXO IV).

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação da pregoeira no ícone ARQ,
inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser
identificada". Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°.

3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil. (ANEXO IV).

3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante
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no ANEXO IV para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de
preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1. O certame será conduzido pela pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

4.2 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:

4.2.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 4.6 com firma reconhecida, operador devidamente
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bll.org.br.

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de
senha privativa.

4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
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4.6 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO:

4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.

4.9. caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.

4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação.

4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus
órgãos descentralizados, quais sejam:

I. cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos CADICON;
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III . Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho
Nacional de Justiça - CNJ;
b). Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c). Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão,
cisão ou de incorporação;
d). Reunidos sob forma de consórcio;
e). Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio,
sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;
g). De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante;
h). Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
I). De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus
incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 74612014-TCU-Plenário).

14.14. Para averiguação do disposto contido no item "14.13. a)" acima, as licitantes apresentarão
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada
da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,
para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao
direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal
consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de
habilitação.

14.15. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação.

14.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá participar ao certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.

14.17. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
Uruoca, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público
Municipal de Uruoca, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta
pessoa, dos procedimentos desta Licitação;

4.18. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato(bll.org.br).
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, devidamente assinada até a data e o horário
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art.43, § 11 da LC nº123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem desclassificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário do Lote;
6.1.2. Marca;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer, outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
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6.6. O licitante deverá declarar, para cada lote, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitas estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante antes da fase de
habilitação.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante no poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 10,00 (dez reais). (Art. 31, parágrafo único do Decreto Federal nº. 10.024/2019).
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7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7 .18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se. O disposto nos arts . 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

7.28.1. No pais;
7.28.2. Por empresas brasileiras;
7.28.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.28.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.30.2.A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
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7.31. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no§ 90 do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão; pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sesso pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e
mail, no prazo de 02h (duas horas), sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira.

8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta
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GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmulicitacao@hotmail.com



.~.. -rf(tl li
SEGEST

5( CR(TAF!!A°" GES T4t'IPl..eUC-.
-OIUAUOCA

URUOCA
OVERNO MUNICIPAL

omissão Permanente de Licitação 11\1 lllAl\,\UKl 11\ltu,_',J>l.l]l}
1 \ltrnOl'\ll\-.l 0J((':1ifl!AiH

8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio.

8. 7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem
de preferência, a Pregoeira solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico,
com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do
produto manufaturado nacional.

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender
aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá
usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "dtst"a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.11. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoesapf. apps.tcu.gov.br/).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará q licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 {duas) horas, sob pena de
inabilitação.

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6 - HABIUTAÇÃO JURÍDICA:
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
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9.6.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

9.6.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEi: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.6.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.6.4. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores; 9.6.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente;

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

9.6.6. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da sede da empresa;

9.6. 7. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou
do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade;

9.7 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.7.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual.

9.7.3. Provas de REGULARIDADE, em plena validade, para com:

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751/14, de 03.10.2016.
b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. caso o licitante seja considerado isento dos
tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do
FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
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e). Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei n° 12.440, de 07 de julho de
2011;
f) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame,
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista mesmo que esta tenha alguma restrição.
g). Havendo restrição na comprovação da regularidade discai e trabalhista, será assegurado, o
prazo de OS (cinco) dias uteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado
vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento de debito de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
h) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.6.2.8.1, implicara na
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultado a CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para
assinatura do contrato.

9.8- QUAUFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.8.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de
Preços, devidamente registrados na Junta Comercial competente. Devendo vir acompanhado com
a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade.

9.8.1.1- As Empresas com menos de 0l(um) ano de existência que ainda não tenham balanço de
final de exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos,
obrigações e património líquido de sua existência.

9.8.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não
superior a 30 (trinta) dias.

9.9- QUAUFICAÇAO TECNICA:

9.9.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de produtos
entregues, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por
entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando o fornecimento,
conforme Termo de Referência - Anexo I. Somente serão considerados válidos os atestados com
timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado
deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na
entidade, estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. Os
atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
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a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência
deste edital, conforme o caso.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 9.9.1. "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respect ivo
ao qual o atestado faz vinculação.

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução, do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11- DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
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prazo de 30(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 1 demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

11.5- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO:

11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
requisitos:

a) O endereçamento a pregoeira Oficial da Prefeitura de Uruoca;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos com probatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos

11.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a
pregoeira adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade
competente a homologação do procedimento licitatório.

11.8. Na hipótese de interposição de recurso, a pregoeira quando mantiver sua decisão,
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do
Decreto Federal nº. 10.024/2019).

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
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11.9. O recurso contra decisão da pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

11.11. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.

11.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado.
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identifica do no processo para responder pela Licitante.

11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se á conhecimento as licitantes,
no endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ - Portal de Licitações dos
Municípios do Estado do Ceará, bem como no diário oficial do município, e ainda no campo
próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando
informado pelo recorrente na peça recursai.

12- DA REABERTURA DA SESSAO PUBUCA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 O da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, ou, ainda, fac
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da pregoeira,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
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13.2. Após a fase recursai, constatada à regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14- DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (dias) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite dá Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento dei que:

14.3.1. Referida Nota está substituída o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

14.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2022 prorrogável conforme
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar ai assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

15- DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
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15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

16- DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

17- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

18- DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1 .2. Não assinar o contrato, quando cabível;

19.1.3. Apresentar documentação falsa;

19.1 .4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1 .5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.6. Não mantivera proposta;

19.1.7. Cometer fraude fiscal;

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

19.1.9. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

19.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.1.9.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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19.1.10. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

19.1.11. Multa de 5% (cinco por cento) obre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

19.1.12. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

19.1.13. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e pelo prazo de até cinco anos;

19.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;

19.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

19.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 10 de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

19.7. caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, ao Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

19.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
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19.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do Estado do Ceará -
DOE e Imprensas Oficial do Município.

19.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

20- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmulicitacao@hotmail.com ou por petição dirigida ou protocolada na Prefeitura Municipal de
Uruoca no endereço Rua João Rodrigues, 173, centro, Uruoca-CE.

20.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a
pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
20.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

20.8 A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

21 -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pela pregoeira.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde: que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

21.9. O desatendimento de exigências, formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados.

22- DOS ANEXOS:
22.1. Integram este Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.1.1 -ANEXO I -Termo de Referência:

22.1.2- ANEXO II -Modelo de carta Proposta;

22.1.3- ANEXO III -Termo de Adesão -BLL;

22.1.4- ANEXO IV -Dedarações:

22.1.5- ANEXO V-Minuta de Contrato.

Uruoca - CE, 07 de abril de 2022

SONir;EGIA ADRIANA ROD~ES DIAS DAS
ALBUQUERQUE SILVEIRA CHAGAS FRANKLIN

PREGOEIRA
APOIO

vrf6u~&~itJQ
MONICA MATOS DE

OLIVEIRA

APOIO
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

UNIDADES REQUISITANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE.

1. - OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO, EPl'S, MATERIAIS DE CONSUMO E
PERMANENTE, DESTINADOS AOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE E AGENTES DE
COMBATE A ENDEMIAS DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE, conforme as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

1.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE

2. - DA JUSTIFICATIVA:

A necessidade de aquisição para o exercício regular das suas funções e serviços, são
indispensáveis à utilização de uniforme, que destaca, distingue e identifica o servidor,
proporcionando ao usuário segurança subjetiva, garantia de disponibilidade e acesso aos
beneficiários da saúde. Trata-se de uniforme profissional de categoria própria, com
características particulares, ampliado por valores institucionais, de forma que possa atender
parte do efetivo, em contato direto com a população que depende dos serviços públicos
municipais. É imprescindível e primordial a aquisição dos uniformes e materiais descritos, para o
efetivo trabalho dos agentes de combate a endemias e os profissionais de agentes comunitários
de saúde, com a maior brevidade possível.

3. - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

A empresa a ser contratada, deverá fornecer os materiais conforme descrito da planilha abaixo:

LOTEI-FARDAMENTOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO MARCA QTD

CALÇA CAQUI BASICA, 100% algodão, dois
bolsos traseiros e dois frontais funcionais, dois
bolsos nas laterais com logomarca do município de

1 Uruoca, cintura média, cós médio com cinco UNO 18
passantes, fechamento da braguilha por zíper e
botão. A variação de tamanhos será de acordo com
o levantamento feito pela Secretaria da Saúde do
Município.

CALÇA JEANS - Calça jeans básica na cor azul,
100% algodão, dois bolsos traseiros e dois UNO 18
frontais funcionais, cintura média, cós médio com

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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cinco passantes, fechamento da braguilha por zíper
e botão. Etiqueta em tecido tafetá bordado em alta
definição termo colante, com logomarca do
Município de Uruoca identificação da categoria no
bolso traseiro direito. A variação de tamanhos será
de acordo com o levantamento feito pela Secretaria
da Saúde do Município.

CALÇA JEANS - calça jeans básica na cor azul,
100% algodão, dois bolsos traseiros e dois
frontais funcionais, cintura média, cós médio com
cinco passantes, fechamento da braguilha por zíper
e botão. Etiqueta em tecido tafetá bordado em alta
definição termo colante com brasão do município
no bolso traseiro. A variação de tamanhos será de
acordo com o levantamento feito pela Secretaria da
Saúde do Município.

CAMISA DA MALHA PROFISSIONAL GOLA
POLO CAQUI - manga curta, com nome de setor
ENDEMIAS e logotipo do município em serigrafia,
com etiqueta na parte frontal na altura do peito
esquerdo, em tecido tafetá bordado em alta
definição termo colante com brasão do município. A
variação de tamanhos será de acordo com o
levantamento feito pela Secretaria da Saúde do
Município.

CAMISA GOLA CARECA MANGA COMPRIDA -
em tecido dry 100% poliamida com tratamento uv
na cor azul royal, punho e gola careca em tecido
de ribana gola na cor branco e punho na cor branca
98% algodão e 2% elastano, rebatida com três
costuras, manga longa, na frente da camisa devera
ter uma impressão em serigrafia com a palavra
agente de endemias na cor branco . medindo 28cm
de largura por 22cm de altura. na barra da camisa
no lado esquerdo a logo sus na cor branco medindo
10cm de largura por Sem altura. nas costa uma
impressão em serigrafia contendo uma impressão
em serigrafia com a palavra endemias. a logo da
prefeitura de uruoca e logo da saúde da família nas
suas cores originais. medindo 28cm de largura por
15cm de altura. barra da camisa rebatida com 3
costuras. A variação de tamanhos será de acordo

UND

UND

UND

40

18

18
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com o levantamento feito pela Secretaria da Saúde
do Município.

CAMISA GOLA CARECA MANGA COMPRIDA -
em tecido dry 100% poliamida com tratamento uv
na cor branca, punho e gola careca em tecido de
ribana gola na cor azul royal e punho na cor branca
98% algodão e 2% elastano, rebatida com três
costuras, manga longa, na frente da camisa devera
ter uma impressão em serigrafia com a palavra
agente comunitário de saúde na cor azul royal.
medindo 28cm de largura por 22cm de altura. na
barra da camisa no lado esquerdo a logo sus na cor
azul royal medindo 10cm de largura por Sem altura.
Nas costas uma impressão em serigrafia contendo
uma impressão em serigrafia com a palavra agente
comunitário de saúde. a logo da prefeitura de
uruoca e logo da saúde da família nas suas cores
originais. medindo 28cm de largura por lScm de
altura. barra da camisa rebatida com 3 costuras. A
variação de tamanhos será de acordo com o
levantamento feito pela Secretaria da Saúde do
Município.

CAMISA GOLA CARECA MANGA COMPRIDA -
em tecido dry 100% poliamida com tratamento uv
na cor azul royal, punho e gola careca em tecido
de ribana gola na cor branco e punho na cor branca
98% algodão e 2% elastano, rebatida com três
costuras, manga longa, na frente da camisa deverá
ter uma impressão em serigrafia com a palavra
agente comunitário de saúde na cor branco.
Medindo 28cm de largura por 22cm de altura. Na
barra da camisa no lado esquerdo a logo SUS na
cor branco medindo 10cm de largura por Sem
altura. Nas costa uma impressão em serigrafia
contendo uma impressão em serigrafia com a
palavra agente comunitário de saúde. A logo da
prefeitura de Uruoca e logo da saúde da família nas
suas cores originais. Medindo 28cm de largura por
lScm de altura. Barra da camisa rebatida com 3
costuras. A variação de tamanhos será de acordo
com o levantamento feito pela Secretaria da Saúde
do Município.

UND

UNO

40

40
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CAMISA MANGA CURTA DE MALHA FRIA -
Gola careca manga curta em tecido dry, 100%
poliamida com tratamento UV na cor BRANCA,
gola careca em tecido ribana na cor AZUL ROYAL,
98% algodão e 2% elastano, com a palavra
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, na cor azul
royal, medindo 28cm de largura por 22cm de
altura. Na barra da camisa no lado esquerdo a logo
SUS na cor azul royal, medindo 10cm de largura
por Sem de altura. Nas costas impressão em
serigrafia com a palavra AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE, a logo da prefeitura de Uruoca e a logo
da saúde da família nas suas cores originais,
medindo 28cm de largura por lScm de altura, barra
da camisa rebatida com 3 costuras. A variação de
tamanhos será de acordo com o levantamento feito
pela Secretaria da Saúde do Município.

CAMISA MANGA CURTA DE MALHA FRIA -
Gola careca manga curta em tecido dry, 100%
poliamida com tratamento UV na cor AZUL
ROYAL, gola careca em tecido ribana na cor
BRANCA, 98% algodão e 2% elastano, com a
palavra AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, na
cor branca, medindo 28cm de largura por 22cm de
altura. Na barra da camisa no lado esquerdo a logo
SUS na cor branca, medindo 10cm de largura por
Sem de altura. Nas costas impressão em serigrafia
com a palavra AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
a logo da prefeitura de Uruoca e a logo da saúde
da família nas suas cores originais, medindo 28cm
de largura por lScm de altura, barra da camisa
rebatida com 3 costuras. A variação de tamanhos
será de acordo com o levantamento feito pela
Secretaria da Saúde do Município.

COLETES - confeccionado em tecido profissional
67% poliéster e 33% algodão cor azul royal
decote em V, fechamento com zíper dois bolsos
inferior, impressões em serigrafia na parte do
ombro e peito e nas costas nas suas cores originais.
E um detalhe na cor vermelha na parte das costas
com lapela na cor azul royal, com opção de cos
ou elástico. A variação de tamanhos será de acordo
com o levantamento feito pela Secretaria da Saúde

UND

UND

UND

40

40

40
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JAQUETA DE BRIM SOLASOL PADRÃO
FUNASA - jaqueta manga longa, cor caqui com
nome do setor ENDEMIAS e logotipo do município
em serigrafia, com etiqueta na parte frontal na
altura do peito esquerdo, em tecido tafetá bordado
em alta definição termo colante com brasão do
município. A variação de tamanhos será de acordo
com o levantamento feito pela Secretaria da Saúde
do Município.

MACACÃO DE BRIM SOLASOL MANGA
COMPRIDA- na cor azul royal, com logotipo do
município e escrito nas costas ENDEMIAS, em
serigrafia na cor branca e bolso frontal com
etiqueta tecido tafetá bordado em alta definição
termo colante com brasão do município. A variação
de tamanhos será de acordo com o levantamento
feito pela Secretaria da Saúde do Município.

UND

UND

18

18

LOTE 2 - ACESSÓRIOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO MARCA QTD

BOLSA DE LONA - bolsa padrão Funasa para
agente de endemias em lona carreteiro na cor azul,
medindo 33 x 40 x 20, contendo três divisórias
internas, aba frontal com um par de fita de 25mm

1 na cor laranja contendo 2 ferragens como UND 18
passadores, alça para transporte no ombro com fita
de 40mm na cor laranja com ombreira no mesma
lona e regulador em ferragem, personalizada com a
logotipo da prefeitura de Uruoca.

CHAPEU COM PROTETOR DE NUCA - com
proteção de pescoço fixo, protege dos raios solares.
Possui protetor de pescoço para se proteger de UND

2 mutucas, pernilongos, mosquitos e principalmente 18
do sol. Se ajusta a qualquer cabeça, pois dispõe de
uma cordinha, permitindo deixar o chapéu preso a
ela, confeccionado em tecido profissional 67%
poliéster 33% algodão na cor AZUL ROYAL,

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
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frente do chapéu BRANCA com impressão em
serigrafia contendo a palavra "ENDEMIAS" no
lado direito do chapéu a logo do município de
uruoca nas cores originais, do lado esquerdo a logo
da saúde da família em suas cores originais. A
variação de tamanhos será de acordo com o
levantamento feito pela Secretaria da Saúde do
Município.

CHAPÉU COM PROTETOR DE NUCA - com
proteção de pescoço fixo, protege dos raios solares.
Possui protetor de pescoço para se proteger de
mutucas, pernilongos, mosquitos e principalmente
do sol. Se ajusta a qualquer cabeça, pois dispõe de
uma cordinha, permitindo deixar o chapéu preso a
ela, confeccionado em tecido profissional 67%
poliéster 33% algodão na cor AZUL ROYAL,
frente do chapéu BRANCA com impressão em
serigrafia contendo a palavra "AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE" no lado direito do
chapéu a logo do município de uruoca nas cores
originais, do lado esquerdo a logo da saúde da
família em suas cores originais. A variação de
tamanhos será de acordo com o levantamento feito
pela Secretaria da Saúde do Município.

CINTO EM POLIPROPILENO COM FIVELA - de
polímero e travas de metal. Medidas aproximadas:
Comprimento: 130 cm Largura: 3,4 cm Peso: 70
g. Na cor caqui.

MOCHILA DE LONA COSTAL - cor azul royal,
fechamento em zíper resistente, bolço,
intermediário com divisórias para objeto de
pequeno porte, bolço frontal, dimensões do produto
45cm x 30 cm x 18 cm , peso aproximado 420 g
com logomarca do município de Uruoca.

UND

UND

UND

35

18

40

LOTE 3 -MATERIAL DE CONSUMO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD

1 ADAPTADOR TIPO BD VACUTAINER- para ex 15

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmulicitacao@hotmail.com



1
SEGEST

SlCJtETAfll.AC),l,Gl5TAOPI..ElM:A
-DIUJtUOCA-

URUOCA
OVERNO MUNICIPAL

omissão Permanente de Licitação li \l lltABAUKl li \1 Rl·~..._ .ITO
1 \111!TOJ'\l!\'i flkfililllAR

agulhas Vacutainer Luer Adapte, dimensão
25x0,8mm (21g") caixa com 50 unidades.

AGULHAS PARA COLETA DE SANGUE- tipo
Vacutainer Luer-Adapte dimensão 25x0,8mm
(21g''), em aço inoxidável, dotada de duas ex 102
extremidades e um canhão de rosca para se
encaixar no adaptador tipo bd Vacutainer, caixa
com 100 unidades.

BACIA PLASTICA Nº 18 - 300ml nas cores verde,
3 azul e vermelho. Bacia plástica tamanho 15 cm UND 30

diâmetro x 4 cm altura - 300 mi.

BOLSA PROTETORA PARA BALANÇA - Bolsa
protetora de balança tipo relógio. Confeccionada

4
em BRIM de alta resistência e qualidade, utilizada

UND 40
por agentes comunitários em serviço de campo.
Dimensões: 56cm (C) (fora alça) x 15 cm (L)
aproximadamente.

FITA MÉTRICA DE 150CM - Metragem nas duas
5 faces. Com marcação especial. Medida: 2 cm x 150 UND 50

cm.

6
UXA DE FERRO Nº 36 - Apresentação: pacote

PCT 30
com 100 peças.

PESCA LARVAS - Confeccionado em arame

7
coberto com plástico verde, com cabo de 28 cm, e

UND 50
puçá no seguinte tamanho 10,5 cm x 9 cm largura
x 10 cm fundo (nylon azul);

PESCA LARVAS - confeccionado em arame

8
coberto com plástico verde, com cabo de 28 cm, e

UND 50
puçá no seguinte tamanho 10,5 cm x 9 cm largura
x 10 cm fundo (nylon verde);

PESCA LARVAS - confeccionado em arame

9
coberto com plástico verde, com cabo de 28 cm, e

UND 50
puçá no seguinte tamanho 10,5 cm x 9 cm largura
x 10 cm fundo (nylon vermelho);

PIPETA PASTEUR DE 3 ML - Estéril em

10 polietileno transparente de baixa densidade (LDPE); UND 40
Volume de trabalho de 3 mL; Graduada de 500 em
500 µL; Volume total de 7 ml (com bulbo); Estéril

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
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por Oxido de Etileno (ETO); Embalagem peel-off,
que garante a esterilidade do produto. Embalados
individualmente em papel grau cirúrgico, que
garante a esterilidade do produto.

SUPORTE CEGONHA - Suporte para pesagem de
11 recém nascidos (O a 2 anos). Confeccionado em UND 40

BRIM de alta resistência. Cor Azul.

SUPORTE SUSPENSÓRIO - Suporte para
12 pesagem de crianças de (2 à 5 anos). Fabricado em UND 40

BRIM de alta resistência. Cor Azul.

TAMPA PLÁSTICA - para tubo de ensaio, com
13 encaixe por pressão; Moldada em polipropileno UND 800

(PP);12mm x 75mm.

TELA MOSQUITEIRO NYLON ROLO DE 1,50 M
X 50 M -Especificações técnicas: Dimensões 1,5 x

14 50 m, 100% Polietileno. Anti-UV. Espessura do fio: ROLO 50
0,25 mm. Abertura da malha: 1,40 x 1,60 mm. Cor
Verde

TELA PARA CRIAÇAO DE ALEVINOS 4 MM -

15
características: Material: Plástico PEAD em

ROLO 10
Polietileno; Abertura: 4 mm; Largura: 1,0 m·'
Comprimento: 50 m; Cor: Azul;

16
TUBO DE ENSAIO - no tamanho de 12mm x 75

UND 800
mm. PS 12x75 mm (5ml). Material: Vidro.

TUBO DE PLÁSTICO PARA COLETA DE
SANGUE-tipo bd vacunteiner tubo seco, tampa

17
vermelha, com ativador de coágulo jateado na ex 10
parede, para contenção de soro, dimensão de
16x10mm e volume de 10ml, caixa com 100
unidades.

LOTE 4 - MATERIAL PERMANENTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO MARCA QTD

BALANÇA PEDIATRICA DIGITAL - Balança

1 digital portátil para pesar bebês, com capacidade UND 40
50 kg e divisão de 10g. Com alça para pesagem,
função TARA sucessiva para até 100% da

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
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3

4

capacidade, indicador de bateria fraca e
sobrecarga.

LANTERNA ABS 11 LEDS RECARREGAVEL -
Alto Brilho - Bivolt - Plug Retrátil. características
do Produto: Dois níveis de intensidade de
acendimento dos LEDs; Recarregável Bivolt: plugue
hexagonal para recarga embutido na base de
acordo com o padrão NBR 14136; Autonomia de
funcionamento: até 12 horas na luz máxima; Alta
durabilidade: resistente ao impacto, ao desgaste,
ao calor e às baixas temperaturas;
Fácil manuseio: material leve e confortável;
Cor: Preto; Luz branca; Garantia: 12 Meses

ESCADA TELESCOPIA COM 15 DEGRAUS - com
4,40m de comprimento (aberto) e comprimento de
92cm (fechada), largura de 48cm, suporta até 150
kg, confeccionada em material de alumínio liga
6061, com capacidade para suportar peso de até
150kg, pés de borracha e degraus de plástico.
Garantia 12 meses

ESCADA TELESCOPIA COM 10 DEGRAUS - com
3,20m de comprimento (aberto) e comprimento de
80cm (fechada), largura de 47cm, suporta até 150
kg, confeccionada em material de alumínio liga
6061, com capacidade para suportar peso de até
150kg, pés de borracha e degraus de plástico.
Garantia mínima de 12 meses.

UND

UND

UND

30

6

10

LOTE 5 - EPl'S

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD

AVENTAL IMPERMEAVEL DE PVC - Avental de
segurança confeccionado em tecido sintético

1 plastificado com PVC, modelo frontal, ilhoses UND 20
afixados, tirantes na cintura e nos ombros para
ajustes. Tamanho: 1,20x0,65.

2 BLOQUEADOR SOLAR - tipo loção de proteção UND 1.100
"60" proteção contra raios UVA e UVB, embalagem

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
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CAPACETE DE ABA TOTAL - Especificação
capacete tipo II, com aba total, classe B, casco com
nervura, carneira injetada em plástico, Coroa
composta de duas tiras de tecido de poliéster
cruzadas, montadas em quatro "clips" de plástico e
fixadas com uma costura, regulagem de tamanho
através de ajuste simples e tira absorvedora de
suor em espuma coberta de material sintético. Com
jugular ajustável, confeccionada em tira de tecido
sintético e fixa na carneira com fechamento
simples.

CINTURÃO DE SEGURANÇA - Cinturão
Paraquedista abdominal de 3 argolas confeccionado
em Fita primária na cor azul, e amarela neon, em
poliéster de 45mm de largura. Fita secundária na
cor preta, em poliéster de 25mm.Dispõe de 3 meias
argolas estampadas em aço, sendo 1 dorsal para
ancoragem e 2 laterais para utilizar com talabarte
de posicionamento. Equipado com 3 fivelas de
chapa de aço estampada sem pino para regulagem,
para ajuste no peito, e 1 fivela em "D" 25mm
niquelada.

FILTRO QUIMICO -ESPECIFICAÇÃO - Filtro
químico Contra vapores orgânicos até l000ppm ou
até 10 vezes o seu limite de tolerância ou até a
concentração. IPVS (Imediatamente Perigosa à
Vida e a Saúde), o que for menor. Exemplos:
piridina, heptano, tetrahidrofurano(THF), xileno,
tolueno, triclorobenzeno, acetato de etila, acetona,
éter, álcool, etílico, formaldeído. Contra Gazes
Ácidos. Brometo de Hidrogênio, cloro, peróxido de
cloro, dióxido de enxofre, anidrido sulforoso, ácido
clorídrico, etc.

LUVA DE SEGURANÇA - Luva de pvc com forro,
palma áspera. cano 35cm. Na cor verde.

LUVA PROTEÇÃO - Luva de segurança
confeccionada em nitrila, revestimento interno em
flocos de algodão e relevo antiderrapante na face
palmar e ponta dos dedos, Espessura: 0,38mm,

UND

UND

PAR

PAR

PAR

26

20

50

26

26

Uso: Reutilizável, Formato: Anatômico
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
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LUVAS DE PROTEÇÃO -Luva de segurança
confeccionada em nitrila, revestimento interno em
flocos de algodão e relevo antiderrapante na face
palmar e ponta dos dedos, Espessura: 0,38mm,
Uso: Reutilizável, Formato: Anatômico
Tamanho: M.

LUVAS DE PROTEÇÃO -Luva de segurança
confeccionada em nitrila, revestimento interno em
flocos de algodão e relevo antiderrapante na face
palmar e ponta dos dedos, Espessura: 0,38mm,
Uso: Reutilizável, Formato: Anatômico
Tamanho: G.

MACACÃO EM PROTEÇÃO QUIMICA -
ESPECIFICAÇÃO - Vestimenta de segurança, tipo
macacão, confeccionada em polipropileno (não
tecido) laminado, com filme de polietileno,
fechamento frontal com zíper e pala de proteção,
elástico no capuz, punho e tornozelos. Para
proteção do crânio, pescoço, tronco, membros
superiores e inferiores do usuário contra risco de
origem química.

MÁSCARA FACIAL TOTAL - Respirador
purificador de ar de segurança, tipo peça facial
inteira, tamanho único, confeccionado de
elastômero preto. Possui qualiflex constituído de
material transparente, fixado com cola em encaixe
específico existente na parte frontal do mesmo. Na
parte centro inferior da peça, existe uma abertura,
utilizada para o encaixe de um dispositivo
confeccionado, em material plástico rígido preto,
dotado, internamente, em sua parte dianteira de
uma válvula de exalação e de uma tampa de
mesma cor, com encaixe tipo pressão, marcada. Na
parte traseira deste dispositivo, encaixa-se a
mascarilha, confeccionada em elastômero azul. A
mascarilha possui duas válvulas de inalação,
localizadas, respectivamente, em cada uma de suas
laterais. O corpo da peça apresenta duas aberturas
localizadas em suas laterais inferiores, uma em
cada lado, utilizadas para o encaixe de dois

PAR

PAR

UND

UND

26

26

14

14
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13

14

suportes de material plástico rígido preto, dotados,
em sua parte dianteira, de um encaixe tipo rosca,
para fixar os filtros químicos e combinados ou a
base de fixação para utilização dos filtros,
mecânicos. Na parte traseira de cada um dos
suportes, encontra-se fixada uma válvula de
inalação. A peça possui um tirante elástico com
cinco pontos de fixação, dotado em sua parte
central, de um suporte de couro para apoio da
cabeça e preso à borda das mesmas por meio de
presilhas metálicas, fixadas através de alças de
material plástico, coladas na peça. Acompanha 2
cartuchos de filtro.

OCULOS DE SEGURANÇA - ESPECIACAÇÃO -
Óculos com lente única em policarbonato. Armação
sem pinos metálicos. Hastes do tipo espátula em
policarbonato com orifício nas pontas para
colocação de cordão. Proteção lateral, sem pinos
metálicos, ideal para uso em serviços de
eletricidade Aplicações Montadora, funilaria, auto
mecânica, fundição, usinagem, serralheria,
marcenaria, limpeza, logística, transportes,
construção civil, agricultura, petroquímica,
laboratório, aeroportos, serviços de eletricidade
entre outras. Normas atendidas ANSI Z 87.1:2003.

PROTETOR AUDITIVO DE INSERÇÃO - Protetor
auditivo com três flanges, produzido em
copolímero, com cordão de algodão ou PVC.
Proteção do sistema auditivo do usuário contra
níveis de pressão sonora superiores.

RESPIRADOR SEMIFACIAL - Respirador
purificador de ar, tipo peça semi facial, com corpo
confeccionado em borracha preta, com borda
interna. Nas laterais do corpo da peça, estão
localizadas duas aberturas, uma de cada lado, nas
quais são encaixados dois suportes plásticos pretos
com rosca externa, dotados, cada um deles, de um
anel de material preto macio em sua parte interna
e de uma válvula de inalação em sua parte traseira.
Em cada um dos suportes, encaixa-se um filtro
químico classe 1, preso ao suporte através de uma
tampa de material plástico preto, com rosca

UNO

PAR

UNO

15

15

15
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interna. A peça facial possui duas aberturas
localizadas, respectivamente, em sua parte central
e centro-inferior, nas quais são fixados dois
suportes plásticos pretos, dotados, cada um deles,
de uma válvula de exalação em sua parte interna e
de uma tampa de mesma cor, com encaixe tipo
pressão. Nas laterais do corpo da peça, encontram
se fixadas duas presilhas plásticas pretas, uma de
cada lado, através das quais passam as pontas de
um tirante elástico duplo regulável. O respirador
deve ser utilizado com os Filtros químicos classe 1:
RC 202 vapores orgânicos; RC 203 vapores
orgânicos e gases ácidos; RC 206 gases ácidos
.Acompanha 2 cartuchos de filtros.

15

TALABARTE EM "Y" -Talabarte de Segurança
modelo Y Com ABS, fita poliéster; dois conectores
classe A em aço, com abertura de 55 mm; um
conector classe Tem aço, com abertura de 17 mm;
ambos conectores com dupla trava de segurança;
absorvedor de energia. Conectores Classe A:
Abertura de 55 mm, Conectores Classe T: Abertura
17 mm, Costura: Zig-Zag: Alta resistência.

UND 15

LOTE 6 -CALÇADOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO MARCA QTD

BOTA OCUPACIONAL PRETA DE PVC CANO
LONGO - Produzida em PVC, características: -
Solado Biperformance: produto injetado em duas
etapas, sendo o solado em material mais duro, para
uma maior vida útil, e o cano em material mais

1 macio, para um maior conforto. - Impermeável à PAR 18
água - Opções Com e Sem Forro: O Forro é uma
malha sintética de nylon, indicado para locais onde
haja umidade. Certificações: - Certificado pelo
Ministério do Trabalho e Emprego - Secretaria de
Segurança e Saúde no Trabalho.

BOTINA - para uso ocupacional com fechamento
2 por atacador confeccionado em vaqueta nobuck, PAR 18

hcap, hcnn e bfjn, solado injeção direta bidensidade
bicolor e dobre palmilhas e antimicrobiana, com

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
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3

solado de borracha de alta resistência.

TÊNIS EM NYLON SMACH- gramatura 200,
dublado em entreleira de não tecido gramatura
150, para melhor transpiração dos pés e evitando
suor, forração em malha poliéster de 120 gramas
com espuma de poliuretano de 3mm densidade 44,
reforço nos furos do cadarço da lingueta em filme
de pvc 0,7 mm soldado. Soldado e costurado na
lateral em processo de serigrafia feito por sistema
de transfer offset, solado de borracha termoplástica
micro expandida (densidade 55) que proporciona
mais leveza, conforto e arrasão, tanto no caminhar
do dia a dia ou na execução de exercícios físicos
leves. Fita gordurão em poliéster na largura de
20mm para facilitar o calce. Palmilha de eva com
espessura de 4mm forrada em tecido de gramatura
80 e antimicrobacteriano. cadarço tubular em
poliéster com reforço interno no comprimento de
120 cm.

PAR 40

085: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as
deste anexo.

3.1. Os modelos e layouts dos fardamentos a ser seguidos estão em anexo a este termo de
referência (anexo Ido Termo de Referência).

4. - DO VALOR ESTIMADO

4.1. O valor estimado para contratação possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 1°
do Decreto Federal n°. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

4.2. Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances
(fundamentado no art. 15, § 2º do Decreto Federal n°. 10.024/2019).

4.3. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo setor de
Compras do Município de Uruoca-CE, anexas aos autos.

5. - DA JUSTIFICATIVA DA UTIUZAÇÃO POR LOTE

5.1. Para garantir a mais lidima competitividade e integral legalidade do certame, propomos a
eficiência técnica do agrupamento dos itens, buscando uma logística de optar pela utilização de
LOTES no processo de aquisição dos lotes ao invés de itens unitários pelas seguintes
justificativas: 3:?

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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5.2. A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por consolidar
as entregas a partir de um único vencedor do referido LOTE, gerando assim maior eficiência na
gestão contratual, bem como no processo de entrega, haja visto que é notório o fato de que ao
se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumenta-se a incidência de possibilidade de
atrasos, resultando em necessidade de armazenamento de itens.

5.3. Ao agregar o quantitativo dentro de lotes, consegue-se maiores vantagens nos preços em
relação a compra segmentada, pois há um montante maior de produtos a serem adquiridos em
determinado fabricante, atendendo o princípio da razoabilidade e da economicidade para a
administração.

6. - DAS AMOSTRAS (LOTE 01)

6.1. O(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão)
apresentar 01 (uma) amostra de todos os itens referente ao(s) lote(s) por ele(s) vencido(s),
devendo os mesmos serem apresentados em até OS (CINCO) corridos, após convocação na
Plataforma Eletrônica da BLL compras/e ou e-mail, para ser submetido, previamente, ao Controle
de Qualidade, onde será emitido Laudo Técnico (Aprovação/Reprovação) do produto
apresentado, por uma equipe da Secretaria de Saúde sob pena de preclusão do direito, bem
como desclassificação do Licitante/Proponente do processo licitatório, podendo assim a Pregoeira
proceder com a convocação em ordem classificatória dos demais remanescentes, a fim de
atendimento ao solicitado.

6.2. As referidas amostras somente serão recebidas na Sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE, situada à Rua João Rodrigues, 5/N, centro, Uruoca-CE, nos horários de 07h30min até
12h e de 14h ás 17h30mim no prazo estabelecido, não sendo concedida prorrogação de prazo
para entrega da referida amostra sob qualquer hipótese, bem como não será permitida a
substituição da amostra reprovada.

6.3. As amostras serão analisadas, visando a verificar do atendimento às especificações técnicas
constante no Termo de Referência, adotando os seguintes critérios:

a) Análise visual do material;
b) Conformidade Técnica;
c) Resistência do material;
d) Qualidade do material;

6.4. As amostras apresentadas deverão ser identificadas com uma etiqueta identificando o
produto, o fornecedor do lote/item a qual se refere a amostra, conforme modelo abaixo:

PRODUTO:
PROPONENTE/FORNECEDOR/
MARCA:
CNPJ:
LOTES/ITEM:

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmulícitacao@hotrnail.com 1 ~
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6.5. Serão motivos de desclassificação/desaprovação imediata as amostras apresentadas que
não atendam as especificações e padrões de aceitabilidade contidas no edital.

7. - DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS E ELEMENTO DE DESPESA:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

0901.10.301.0123.2.046-Manutenção do Programa de Atenção Básica;

0901.10.305.0123.2.054- Realização das Ações de Vigilância Epidemiológica.

ELEMENTO DE GASTO: 4.4.90.52.00- Equipamento e Material Permanente e 3.3.90.30.00
Material de Consumo.

8 . - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a quantidade
solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já
considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes que incidam direta ou
indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos.

8.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer
defeito, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos, e ainda arcar
com as despesas, substituições e demais danos que causar e será submetida às penalidades da
Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais.

8.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da homologação da
licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos
constantes neste Termo de Referência.

8.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, desde que
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão Eletrônico.

9.- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de
Preços, devidamente registrados na Junta Comercial competente. Devendo vir acompanhado com
a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade.

9.1.1. As Empresas com menos de 01(um) ano de existência que ainda não tenham balanço de
final de exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos,
obrigações e património líquido de sua existência; ~

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000 v_
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9.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não
superior a 30 (trinta) dias

10. - QUAUFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado.

10.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que
comprove a prestação do objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

10.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os
serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento
congênere que comprove o objeto da contratação.

10.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão (ões) ou declaração(ões) não sejam
suficientes para o convencimento da pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da
capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3º da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei
10.520/2002.

11. - DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo,
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as
partes, em conformidade com o Edital de licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da
empresa considerada vencedora.

11.2. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se encerrará em 31
de dezembro de 2022, podendo se estender, de acordo com os termos do art. 57, caput, da
Lei Federal no 8.666/93.

12. - DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS:

12.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da
administração ao licitante vencedor, que serão de forma execução parcelada, de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s)
Secretaria(s) Gestora(s).

12.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido
e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço
físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu
endereço eletrônico, cujos dados constem no cadastro.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
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12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização
de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e
horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.

12.1.3. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I deste Edital quanto aos produtos entregues.

12.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes deste pregão, que serão tratados de forma
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n. 0 8.666/93,
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O objeto contratual deverá ser entregue em
conformidade com as especificações estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital,
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão da Nota de Empenho, na Sede da
Secretaria de Saúde, na Rua João Rodrigues, S/N, centro, Uruoca-CE nos horários e dias da
semana de Segunda a Sexta-feira, de 07h30h às 12:00h e de 14:00h às 17h30h.

12.2.1. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

12.2.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

12.2.3. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

13. - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

13.1. Os bens serão recebidos:

PROVISORIAMENTE, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do edital e da proposta;

DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento
provisório.

13.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

14.- DA FISCALIZAÇÃO:

14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente ~

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000 ~
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmulicitacao@hotmail.com
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designado através de portaria, pela Secretaria requisitante de acordo com o estabelecido no art.
67 da Lei n. 8.666/93, doravante denominado de FISCAL DE CONTRATO;

14.1.1. O Fiscal de Contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento
justificadamente caso haja necessidade por parte da Secretaria requisitante.

15. - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

15.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos contratados, nos termos
da legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e condutores e
eventuais acidentes que possam ocorrer no trânsito do produto até a entrega.

15.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.

15.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,
seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer
Ônus paro a Prefeitura Municipal de Uruoca.

15.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo de compra.

15.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a
apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia.

15.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.

15.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.

15.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do art.65, parágrafos 1 °. e 2°. da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

16. - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

16.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual.

16.2. Designar servidor para proceder ao recebimento dos produtos.

16.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no Termo de Referência.

16.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

16.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Empenho ou
instrumento equivalente.

16.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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pmulícítacao@hotmail.com
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17. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. A licitante que praticar quaisquer das condutas previstas abaixo, sem prejuízo das sanções
legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades:

I. não entregar a documentação exigida no edital;
II. apresentar documentação falsa;
III. causar atraso na execução do objeto contratual;
IV. não mantiver a proposta;
V. falhar na execução do contrato;
VI. fraudar a execução do contrato;
VII. comportar-se de modo inidôneo;
VIII. declarar informações falsas, e
IX. cometer fraude fiscal.

17.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta.

17.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado
no cadastro de fornecedores e prestadores de serviços da Prefeitura Municipal de Uruoca, do
Estado do Ceará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da multa prevista neste edital e das demais cominações
legais.

17.2. A licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o
fizer, será cobrada em processo de execução.

17.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

18. - DA RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial se a contratada:

18.1.1. Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos, contados a
partir do prazo máximo para a entrega, determinado no Edital, Contrato e baseados na data do
recebimento da Ordem de Compra.

18.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas, inclusive troca de
marca dos produtos ofertados na proposta.

18.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmulicitacao@hotmail.com
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18.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive
descumprimento dos prazos de entrega.

18.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo fornecimento dos
produtos.

18.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre
qualquer de seus dirigentes.

18.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos produtos fornecidos e
recebidos, deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes.

18.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for se o
contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

18.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da contratante, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou
indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos produtos fornecidos e
devidamente recebidos.

19. - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega dos
produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de
recebimento definitivo e contra recibo.

19.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária,
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número
da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

19.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro ou
omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a contratada providencie no mesmo prazo a
correção. caso a nova fatura seja apresentada em data posterior ao estabelecido neste item, o
pagamento poderá sofrer atrasos.

19.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

19.5. É vetada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou mesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento.

19.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes
relativos à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista

20.- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmulicitacao@hotmail.com
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20.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório
na modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes ficando
proibido por este termo exigir clausulas que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme
disposto nos incisos I,II e III do art. 3°. da Lei n°. 10.520/02.

20.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e anexos.

Uruoca-CE, 07 de abril de 2022.

Sonia Regia Alterque Silveira
Pregoeira

Maria Clarati:;,,. Saraiva
Ordenadora de Despesas da Secretaria

Municipal de Saúde

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0021803.2022

À PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA- CEARÁ

COMISSÃO DE UCITAÇÃO

OBJETO:. _

LOTE*****

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTDE V. V.
UNIT TOTAL

1

Valor total do lote:

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias;

O Licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre fornecimento
licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data, __de. de XX

Assinatura

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa de Licitações
e Leilões do Brasil - BLL, sob pena de desclassificação.

Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. (art. 30, § 5º
do Decreto Federal n°. 10.024/2019)

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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ANEXO III

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRONICO DA BLL - BOLSA DE
LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Comercial: 1 Inscrição Estadual:
Representante Legal: RG:
E-mail: CPF:
Telefone Celular
Whatsapp:
Resp. Financeiro:
E-mail Telefone:
Financeiro:
E-mail pare informativo de edital
ME/EPP: ( ) sim ( )Não

1. Por meio do presente Termo, a Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
1- Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios
dos quais venha a participar;
li- Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
III-Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter
pleno conhecimento;
IV- Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo
III
V- Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
3. a Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de neqooaçao implica a
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema
eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de licitações do Brasil.
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancaria
referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
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5. O presente termo é por prazo indeterminado, podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
licitante, mediante comunicação expressa sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante
o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

Xxxxxx de xxxx de XX

Assinaturas autorizadas com firma reconhecida
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ANEXO 111.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRONICO DE LICITAÇÕES DA BLL
BOLSA DE LICTAÇÕES DO BRASIL

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
1-Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp
2 -Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E.mail:
Whatsapp
3- Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:
1- A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
Ili- A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil pare o necessário bloqueio de acesso;
IV- O Licitante será responsável par todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas
no sistema, par seu usuário, par sua conta e ordem, assumindo-os coma firmes e verdadeiros; e
o não pagamento das taxas ensejara a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Xxxxxx de xxxx de XX

Assinaturas autorizadas com firma reconhecida

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmulícitacao@hotmail.com
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ANEXO II1.2

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio par canto) sobre o valor do late adjudicado, com vencimento em 45 dias após
a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$: 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sabre a valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$: 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de
2% e juros moratórias de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao credito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senna ou de Chave Eletrônica

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma a
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS} ASSOCIADAS

A livre contratação de Sociedades CELULAS DE APOIO (Corretoras) para a representação junto
ao sistema de PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de use do sistema da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os Licitantes e a corretora
de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Xxxxxx de xxxx de XX

Assinaturas autorizadas com firma reconhecida

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmulicitacao@hotmail.com
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ANEXO IV

PREGAO ELETRONICO Nº 0021803.2022

DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº xxxxx instaurada pela Prefeitura Municipal de Uruoca, que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Xxxxxx de xxxx de XX

Nome e número da Carteira de identidade do Declarante

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmulícítacao@hotmaí/.com
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PREGAO ELETRONICO Nº 0021803.2022

DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Xxxxxx de xxxx de XX

Nome e número da Carteira de identidade do Declarante

085. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmulicitacao@hotmail.com
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ANEXO IV.2

PREGAO ELETRONICO Nº 0021803.2022

DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância
a Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou a inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº
8666/93.

Xxxxxx de xxxx de XX

Nome e número da Carteira de identidade do Declarante

1- OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

2- Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmulicítacao@hotmaíl.com
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ANEXO IV.3

PREGAO ELETRONICO Nº 0021803.2022

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, (Na hipótese de a licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço complete) declare (amos) para todos os
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que
estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006.

Xxxxxx de xxxx de XX

Nome e número da Carteira de identidade do Declarante

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmulicitacao@hotmail.com
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PREGAO ELETRONICO Nº 0021803.2022

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº xxxxxxx,
da Prefeitura Municipal de Uruoca, que a empresa tomou
conhecimento do Edital e de todas as Condições de participação na Licitação e se compromete a
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Xxxxxx de xxxx de XX

Nome e número da carteira de identidade do Declarante

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmulicitacao@hotmail.com
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PREGAO ELETRONICO Nº 0021803.2022

DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº xxxxxx, instaurada pelo Município de Uruoca, não integra nosso
corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão
direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente
Data: _
Local: _

Nome do declarante
RG: _
CPF: _

Xxxxxx de xxxx de XX

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmulicitacao@hotmail.com



1
Si:GEST

MCfleTAAIA04ClS IAO PVIIUCA
OIUftUOCA

URUOCA
OVERNO MUNICIPAL

omissão Permanente de Licitação

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

1\1 IRABAIH<) 11\IHt,SPHIO
1 \llfflCll'\ll\',I C)ttr.1:ltlil.k

CONTRATO Nº XXXXXX

PROCESSO Nº 0021803.2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA E A
EMPRESA ---J ABAIXO QUALIFICADA, PARA O FIM
QUE NELE SE DECLARA.

A{O) (nome do órgão ou secretaria) situada(o) na __, inscrita(o) no
CNPJ sob o nº _, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato
representada(o) pelo __, (nacionalidade), portador da
carteira de Identidade n° _, e do CPF n° _, residente e
domiciliada(o) em (Município - UF), na e a

com sede na
CEP: _, inscrita no CNPJ sob o n°

doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo
________, (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade n° _, e
do CPF nº _, residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na
________________, têm entre si justa e acordada a celebração do
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 0021803.2022 e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas alterações,
e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n°
0061602.2022, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato é a AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO, EPI'S, MATERIAIS
DE CONSUMO E PERMANENTE, DESTINADOS AOS AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE E AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE, cujas
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmulicitacao@hotmail.com
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3.2. Do(s) LOTES(S) contratado(s):

LOTE********

ESPECIFICAÇÃO
VALOR VALOR

ITEM MARCA UND QUANT UNITÁRIO TOTAL DO
DO ITEM R$ ITEM R$

VALOR TOTAL DO LOTE R$:

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ ( ).

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do deste contrato será proveniente dos recursos do(a)
e será efetuado até 30 (trinta) dias

contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia, obrigatoriamente autenticada. Caso esta documentação tenha sido emitida pela
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmulicitacao@hotmai/.com
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes das seguintes dotações
orçamentárias: xxxxxxxxx e elemento o de gasto: xxxxxxx

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do
art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de XXXX (XXXXX ),
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1 ° do art. 57 da Lei Federal nº
8.666/1993.

CLÁUSULA NONA- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

9.1. Quanto à entrega:

9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, a contar da emissão da Nota de Empenho, na Sede da Secretaria de Saúde, na Rua
João Rodrigues, S/N, centro, Uruoca-CE nos horários e dias da semana de Segunda a Sexta-feira,
de 07h30h às 12:00h e de 14:00h às 17h30h.

9.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

9.2. Quanto ao recebimento:

9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela
CONTRATANTE.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmu/icitacao@hotmail.com
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9.2.2. DEFINmVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação
da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

9.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitadas ao estabelecido no §1 ° do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias, contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 6260-000
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
pmulicitacao@hotmail.com
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de compra.

11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e
suas alterações.

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

11.S. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato.

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a).
___________, __, especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993,
doravante denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A licitante que praticar quaisquer das condutas previstas abaixo, sem prejuízo das sanções
legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades:

1. não entregar a documentação exigida no edital;
II. apresentar documentação falsa;
III. causar atraso na execução do objeto contratual;
IV. não mantiver a proposta;
V. falhar na execução do contrato;
VI. fraudar a execução do contrato;
VII. comportar-se de modo inidôneo;
VIII. declarar informações falsas, e
IX. cometer fraude fiscal.

13.1 .1 . Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor da proposta.

13.1 .2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado
no cadastro de fornecedores e prestadores de serviços da Prefeitura Municipal de Uruoca, do
Estado do Ceará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da multa prevista neste edital e das demais cominações
legais.
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13.2. A licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o
fizer, será cobrada em processo de execução.

13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do
art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso
XII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à
indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do
parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro do Município de Uruoca no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Uruoca-CE, XXX de XXXXX de XXX.

xxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxx
PELA CONTRATANTE
xxxxxxxxxxxxx
FISCAL DE CONTRATO

TESTEMUNHAS:

PELA CONTRATADA
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